




Valor Total dos itens R$



9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado.









12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do Con-
trato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dis-
postas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos 
do inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração.

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dis-
postas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar objeto con-
tratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou con-
tratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impró-
prio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento 
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando 
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que ex-
pressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocor-
rência, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;



b) fornecer informação e/ou documento falso;















Documento assinado digitalmente

ISMENIA RODRIGUES DA PONTE
Data: 03/06/2025 14:49:31
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

SAMEA MARIA LOPES
Data: 03/06/2025 15:06:26
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LUIS HENRIQUE MOTA
MAGALHAES
Data: 04/06/2025 14:25:09
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento Assinado Digitalmente
MATEUS SALES PINHEIRO
Data: 05/06/2025 10:20


